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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 
 
 I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO protocolado nos autos desta 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 014/2023 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, cujo objeto 

é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE, DE CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO E DE ORIENTAÇÃO SOCIAL, 

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL”. 

 

 Tendo em vista o protocolo de RECURSO ADMINISTRATIVO pela empresa 

PASSOS & PASSOS PROPAGANDA LTDA, em face da decisão da fase técnica, conforme 

publicado na quinta-feira, 21 de março de 2024 | Ano X - Edição no 01957 | Caderno 1, 

pág. 009 e seguintes, ficam as demais empresas notificadas do ocorrido para que, caso 

queiram, e dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o art. 109, § 3º, da Lei 8.666 

de 1993, apresentem suas contrarrazões.  

 

 A documentação poderá ser obtida no departamento de compras ou através de 

solicitação pelo seguinte e-mail: administracao@jequie.ba.gov.br. 

 

Havendo contrarrazões ou ultrapassado o prazo estipulado sem resposta, o 

processo será remetido para a Procuradoria-Geral do Município de Jequié/BA e para o 

Gabinete do Prefeito, para análise e decisão superior. 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que 

se dê publicidade. 

 

Jequié/BA, 02 de abril de 2024. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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79ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

 Jequié/BA, 02 de abril de 2024 
 

 Cargo: Professor de Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental (Anos 
Iniciais) – CAMPO Jequié (BA) 
 

Data para comparecimento: 02/04/2024 a 04/04/2024 
Horário: 8h ás 12h, 14h ás 16h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA. 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Evani Souza Braga 57º 

 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes 
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PORTARIA Nº 26 DE 02 DE ABRIL 2024 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ ‐ BA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando o pedido formulado pela Comissão 

Processante Disciplinar, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º PRORROGAR por mais 60 dias (SESSENTA DIAS), o prazo estabelecido na Portaria n° 14 

de 08 de fevereiro de 2024 referente ao Processo de Sindicância n°0002/2024, ante o pedido 

formal da Comissão de Sindicância, pois o Processo encontra-se em fase de instrução. 

 

Art. 2º Os trabalhos deverão ser concluídos até a data limite hora prorrogada e, caso não seja 

possível a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da autoridade competente. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Registre‐se e publique‐se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM  02 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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PORTARIA Nº 27 DE 02 DE ABRIL 2024 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ ‐ BA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando o pedido formulado pela Comissão 

Processante Disciplinar, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º PRORROGAR por mais 60 dias (SESSENTA DIAS), o prazo estabelecido na Portaria n° 01 

de 03 de janeiro de 2024 referente ao Processo Administrativo n°1876/2022, ante o pedido 

formal da Comissão Processante Disciplinar, pois o Processo encontra-se em fase de instrução. 

 

Art. 2º Os trabalhos deverão ser concluídos até a data limite hora prorrogada e, caso não seja 

possível a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da autoridade competente. 

 

Art. 3º Esta portaria tem efeitos retroativos à data de 04 de março de 2024 e entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Registre‐se e publique‐se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM  02 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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                                       RESOLUÇÃO CMDCA Nº 0005/2024 

Dispõe sobre a criação do Comitê Municipal de Gestão 

Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 

dasCrianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas 

de Violência (CMRPC) e dá outrasprovidências. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jequié - BA, no 

uso de suas competências legais e considerando a da Lei Municipal de 2358/2023, 

e lei federal 8.069/1990 de 13 de julho de 1990 (ECA). Em reunião ordinária do dia 

15 de março de 2024. 

CONSIDERANDO os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Criança e 

seus protocolos adicionais,da Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e 

Social das  Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, que estabelecem 

medidas de prevenção, proteção e cuidado à criança e ao adolescente em 

situação de violência. 

CONSIDERANDO as determinações da Constituição Federal em seu art. 227, e 

os dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente, no tocante à 

responsabilidade sobre o enfrentamento e o combate da violência sexual 

praticada contra crianças e adolescentes. 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Plano Decenal de Direitos 

Humanos de Crianças e Adolescentes (2012) e nos planos setoriais e/ou 

temáticos de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 

Adolescentes à Convivência Comunitária (2006); de Prevenção e Erradicação do 

Trabalho Infantil e Proteção do Adolescente Trabalhador(2009); do Plano 

Nacional Decenal de Atendimento Socioeducativo (2013); de Enfrentamento da 

Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes (2014). 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 13.431, de 4 de abril de 2017, que 

estabelece o “sistema de garantiade direitos da criança e do adolescente vítima 

ou testemunha de violência e altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 
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(Estatutoda Criança e do Adolescente). Destaca-se,emparticular, o artigo 2º, 

parágrafo único, que determina que a União, os Estado e os Municípios 

desenvolvam “políticas integradas e coordenadas que visem garantir os direitos 

humanos de crianças e adolescentes no âmbito das relações domésticas, 

familiares e sociais,  para resguardá-los de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência,  abuso, crueldade e opressão”. 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Decreto Presidencial nº 9.603, de 

10 de dezembro de 2018, que regulamenta a Lei 13.431/2017, destacadamente 

o inciso I, do artigo 9º, que determina a instituição de um comitê de gestão 

colegiada da rede de cuidado e de proteção das crianças e adolescentes vítimas 

ou testemunhas de violência. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de 

Cuidado e Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 

Violência (CMRPC), com a finalidade de articular, mobilizar, planejar, 

acompanhar e avaliaras ações da rede intersetorial, além de colaborar para a 

definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido 

comitê, conforme as normas e instrumentos municipais, estaduais, nacionais e 

internacionais relacionados aos direitos das crianças e dos adolescentes de 

modo a consolidar uma cultura de proteção. 

Art. 2º Para efeitos das ações deste Comitê, nos termos da Lei 13.431/2017 e do 

Decreto 9.603/2018,considera-se: 

I - violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao adolescente 

que ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico; 

II -violência psicológica:  

a)  Qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação 

à criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 

manipulação, isolamento, agressão  verbal e xingamento, ridicularização, 

indiferença, exploração ou intimidação sistemática (bullying) que possa 
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comprometer seu desenvolvimento psíquicoouemocional; 

b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação 

psicológica da criança ou adoadolescente, promovida ou induzida por um dos 

genitores, pelos avós ou por quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou 

vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que cause prejuízo  ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este; 

c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou 

indiretamente, a crime violento contra membro de  sua família ou de sua rede de  

apoio, independentemente do ambiente em que cometido, particularmente 

quando isto a torna testemunha; 

III - violência  sexual entendida com o qualquer conduta que constranja a criança 

ou o adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato 

libidinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou 

não, que compreenda: 

a) Abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do 

adolescente para fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, 

realizado de modo  presencial ou por meio eletrônico,  para estimulação sexual 

do agente ou de terceiro; 

b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do 

adolescente em atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra 

forma de compensação, de forma independente ou sob patrocínio, apoio ou 

incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por meio eletrônico; 

c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a 

transferência, o alojamento ou o acolhimento  da criança ou do adolescente, 

dentro do território nacional ou para o estrangeiro, com o fim de exploração 

sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra forma de coação ,rapto, fraude, 

engano, abuso de autoridade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade ou 

entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos previstos na legislação; 

IV - violência institucional, entendida como por agente público no desempenho 

de função pública, em instituição de qualquer natureza, por meio de atos 

comissivos ou omissivos que prejudiquem o atendimento à criança ou ao 
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adolescente vítima ou testemunha de violência, inclusive quando gerar 

revitimização; 

V - revitimização discurso ou prática institucional que submeta crianças e 

adolescentes a procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que levem 

as vítimas ou testemunhas a reviver a situação de violência ou outras situações 

que gerem sofrimento, estigmatização ou exposição de sua imagem; 

Parágrafo único. A definição de criança e adolescente é aquela estabelecida pela 

Lei federal nº8.069, de 13 de julho de1990,que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do  Adolescente. 

Art. 3º O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção 

de Crianças  e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC) 

deve atuar em estreita sintonia  com  o  Conselho  Municipal dos  direitos da 

Criança e do Adolescente (CMDCA) no sentido implementar os princípios, 

diretrizes e objetivos da Lei 13.431/2017, do Decreto 9.603/2018 e da Política 

Nacional dos Direitos Humanos de  Crianças e Adolescentes (PNDHCA). Para 

tanto seus objetivos são: 

I – Propor às instâncias competentes políticas concretas de prevenção de todas 

as formas de violência contra crianças e adolescentes; 

II – Promover a integração das diversas políticas e planos municipais afetos à 

promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes, de forma a 

ampliar e fortalecer ações intersetoriais voltadas para o enfrentamento de todas 

as formas de violência contra elas. 

III – Articular, fortalecer e coordenar os esforços municipais para eliminação de 

todas  as formas  de violência contra crianças e adolescentes. 

IV – Acompanhar e monitorar  as ações de enfrentamento das diversas formas 

de violência contra crianças e  adolescentes em Jequié. 

Art. 4º O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção 

de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC) 
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deverá ser composto por um representante, titular e respectivo suplente, dos 

seguintes órgãos e entidades: 

I – 01 (um) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

II–01 (um) Secretaria  Municipal de Educação; 

III–01 (um)Secretaria Municipal de Saúde; 

IV–01 (um) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e  do Adolescente; 

V– 01 (um) dos ConselhosTutelares; 

VI- 01 (um) da vara da infância e juventude 

VII –01 (um) das Varas Criminais; 

VIII –01(um) das Promotorias Criminais; 

IX – 01 (um) Promotoria da Infância e Juventude; 

X  – 01 (um) Defensoria da Infância e Juventude; 

XI  –01 (um) Ministério Públicodo do Trabalho; 

XII –01(um) Ordem dos Advogados do Brasil–OAB; 

XIII – 01 (um) Polícia Civil do Estado da Bahia; 

XIV  – Núcleo da Criança e do Adolescente; 

XIV–  01(um) Polícia Militar do Estado da Bahia; 

XV – 01(um) Polícia Rodoviária Federal; 

XVI – 01 (um) Entidade não governamental que tem como objetivo a defesa e a 

promoção dos direitos das crianças e adolescentes do município; 

XVII – 01(um) do Núcleo de Defesa da Criança e do Adolescente da 

Universidade Estadual  doSudoeste da  Bahia (UESB). 

§1º O representante da sociedade civil de que trata o inciso XVI deve ser 

indicado pelo Conselho Municipal dos Direitosda Criança e do Adolescente. 

§2º O tempo de mandato do CMRPC é de dois anos, prorrogáveis por igual 

período. 

  §3º Os membros do Comitê serão indicados por suas entidades ou instituições, e 

nomeados por Decreto do Prefeito Municipal, pelo prazo nele indicado, podendo 

ser substituídos, a qualquer tempo, a critério do órgão que representam. 
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Art. 5º O CMRPC é uma instância de gestão pública de caráter articulador e 

coordenador das atividades operacionais de execução das políticas de 

promoção, proteção  e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes as 

quais são implementadas pelas pastas das políticas setoriais da prefeitura e 

instituições do sistema de justiça. Suas instâncias e participação, proposição e 

decisão são as seguintes: 

I – Instância de Coordenação: Coordenação Executiva, cujas funções serão 

apoiadas por meio de uma Secretaria Executiva; 

II – Instâncias de proposição: Comissões intersetoriais temáticas permanentes, 

comissões intersetoriais adhoce grupos de trabalhos. 

III -Instância decisória máxima: Reuniões plenárias colegiadas 

Art. 6º A Coordenação Executivado do   CMRPC deverá ser  composta por um 

representante de cada um dos segmentos: Poder Executivo Municipal, Sistema 

de Segurança, Sistema de Justiça, juntamente como representante do Conselho 

Municipal e dos ConselhosTutelares. 

Parágrafo Único. Os representantes serão indicados pelos respectivos 

segmentos, dentre os membrosoficialmente designados para compor o CMRPC 

e nomeados por meio de ato legal da Prefeitura de Jequié. 

Art.  7º As comissões intersetoriais permanentes possuem caráter propositivo 

sobre as temáticas e segmentos para as quais forem criadas. 

§1º A estruturação do CMRPC deve contemplar a criação de pelo menos duas 

comissões intersetoriais permanentes: 

a. Comissão intersetorial de ações estratégicas de enfrentamento das violências 

física e psicológica contra crianças e adolescentes; 

b. Comissão intersetorial de  ações estratégicas de enfrentamento da violência 

sexual contra crianças e adolescentes. 

§2º Estas comissões  devem ser compostas por integrantes do CMRPC, 

podendo também contar com a participação de técnicos e especialistas 

designados para tal finalidade. 

§3º A coordenação das comissões intersetoriais  deverá ser realizada por um dos 
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membros oficiais do CMRPC. 

§4º O tempo de mandato dos componentes e coordenação das comissões 

intersetoriais é de dois anos. 

§5º Sempre que se fizer necessário, o CMRPC poderá criar comissões 

intersetoriais temporárias adhoc,com tempo de mandato e composição 

adequadas às demandas das políti cas e planos de promoção,  proteção e 

defesa de direitos da criança e do adolescente. 

§6º As comissões intersetoriais ad hoc podem contar com integrantes das 

comissões permanentes e outros profissionais (especialistas), especialmente 

designados para tal finalidade. 

§7º As  comissões intersetoriais  permanentes podem  criar grupos de trabalho 

de natureza técnica, decaráter provisório, devendo ser explicitados 

objetivos/finalidade, atribuições específicas componentes, e tempo de 

funcionamentos claramente definidos. Os GTs devem ser coordenados por 

integrantes oficiais do CMRPC e sua criação e a nomeação de seus integrantes 

efetivadas pela Coordenação Executiva do CMRPC. 

Art. 8º As reuniões plenárias colegiadas ordinárias deverão ocorrer 

bimestralmente, obedecendo um calendário anual aprovado no início de cada 

ano, convocadas pela Coordenação Executiva. 

§1º. A Coordenação Executiva poderá, justificada a necessidade, convocar 

reuniões plenárias colegiadas extraordinárias. 

§2º. As reuniões do CMRPC, ordinárias ou extraordinárias, iniciar-se-ão no 

horário previsto na convocação,com a presença da maioria simples de seus 

membros, ou meia hora após com qualquer número de presente se deliberará 

por maioria simples dos presentes. 

§3º. As decisões devem ser tomadas preferencialmente por meio de consenso e, 

na impossibilidade deste, por meio de voto da maioria simples dos seus 

membros, sendo este restrito aos membros natos doCMRPC. 

§4º. As decisões devem ser reduzidas a termos e aprovadas por meio eletrônico, 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BB1273C2C17CABD6EB5414469EEA4B0A

terça-feira, 2 de abril de 2024  |  Ano X - Edição nº 01964 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 2 de abril de 2024  |  Ano X - Edição nº 01964 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Jequié

   

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
JEQUIÉ – BAHIA 

8 
 

no mais tardar, uma semana após realizada a reunião plenária colegiada. 

Art.9º Os  atos de gestão e governança do CMRPC são oficializados por meio de 

atos normativos internos e normas técnicas. 

§1º. Os atos administrativos internos (ADI/CMRPC) objetam, entre outros, os 

atos estruturação interna do Comitê como criação de grupos de trabalho e 

designação dos seus membros e oficialização de normas internas aprovadas 

pelo Comitê. 

§2º. As normas técnicas visam orientar os procedimentos relativos aos fluxos e 

protocolos de atendimento integrado às vítimas e testemunhas de violência. 

§3º. As normas técnicas serão encaminhadas aos conselhos municipais setoriais 

afim de subsidiar as Políticas Públicas de enfrentamento e combate às diversas 

formas de violência contra crianças e adolescentes. 

Art.10. Por ocasião da  sua primeira reunião plenária colegiada, o CMRPC 

deverá aprovar ato normativo interno detalhando os procedimentos e normas de 

funcionamento do Comitê bem como o plano e cronograma de trabalho. 

Art.11. O órgão do representante do Poder Executivo na Coordenação Executiva 

ficará responsável pelo suporte administrativo, estruturação e garantia do  

funcionamento da Secretaria Executiva do CMRPC. 

Art.12. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas as 

disposições emcontrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

Jequié-Ba. 29 de março de 2024. 

 

 

ALEXADRO LUIZ BOMFIM DOS SANTOS 

PRESIDENTE CMDCA- JEQUIÉ-BA 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

 
                                                                                    Jequié, 02 de abril de 2024. 

 

Prezado(a) responsável pela empresa TOLEDO ENGENHARIA LTDA 

 

NOTIFICAÇÃO FORMAL 

 

Trata-se de NOTIFICAÇÃO FORMAL da empresa TOLEDO ENGENHARIA LTDA 

responsável pela execução da seguinte obra: cobertura metálica dos prédios públicos 

pertencentes às diversas secretarias no município de Jequié-BA”, na construção do 

Hortifruti localizada no Centro de Abastecimento Vicente Grilo cujo ata de registro de 

preço Nº 174/2023. 

 

Em processo de fiscalização de praxe conforme nos autoriza a Lei federal nº 5.194, de 

24.12.66, em seu art. 7º, alínea “b”, tomamos conhecimento de que a empresa 

TOLEDO ENGENHARIA LTDA, de CNPJ 30.899.731/0001-81, tem atrasado o cronograma 

da obra. Pontuamos, por fim, que o atraso e/ou inexecução em serviços de 

infraestrutura acarreta inúmeros prejuízos o Município de Jequié/BA e aos cidadãos 

que, a título de exemplo, passamos a delinear:  

 

a) Perda de tempo de toda a máquina pública, ante a necessidade de abrir novo 

processo licitatório;  

 

c) A população diretamente interessada acaba por ficar sem acesso a obra pública 

que seria entregue para satisfazer suas necessidades. 

 

 d) A demora na execução da obra acarreta desvalorização do valor destinado à 

empreitada, posto que – como sabido – os preços dos insumos da construção civil 

vêm aumentando mês após mês. 

 

Ademais, verificamos que a referida empresa vem executando a obra contratada em 

desconformidade com as normas técnicas, assim como com o cronograma físico-

financeiro, acarretando diversos prejuízos de ordem prática e financeira para a 

Administração Pública Municipal. 
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Dessa maneira, fica a contratada cientificada desta NOTIFICAÇÃO FORMAL, com o 

prazo de 5 (cinco)  dias úteis, para a adequação das irregularidades apontadas, sob 

pena de aplicação de penalidade e instauração de procedimentos administrativo 

para investigação dos fatos decorrentes do inadimplemento contratual. 

 

LUCINDO TOMAZ VASCONCELOS MENEZES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Decreto nº 20.786 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

 
                                                                                    Jequié, 01 de maio de 2024. 

 

Prezado(a) responsável pela empresa BMAIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA  

 

NOTIFICAÇÃO FORMAL 

 

Trata-se da Primeira NOTIFICAÇÃO FORMAL da empresa BMAIA CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA responsável pela execução da seguinte obra: CONSTRUÇÃO DA 

PRAÇA LOCALIZADA NA RUA NAZARÉ NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BAHIA, decorrente do 

CONTRATO 0251/2023. 

 

Em fiscalização rotineira às obras que estão sendo executados na Avenida Nazaré 

pela empresa BMAIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ganhadora do contrato 

0251/2023 foi identificado “falhas de execução em desfavor da obra de construção 

da Praça localizada na Rua Nazaré no município de Jequié-Bahia, conforme relatório 

fotográfico anexo. 

 

Ademais, verificamos que a referida empresa vem executando a obra contratada em 

desconformidade com as normas técnicas, assim como com o cronograma físico-

financeiro, acarretando diversos prejuízos de ordem prática e financeira para a 

Administração Pública Municipal. 

 

Dessa maneira, fica a contratada cientificada desta NOTIFICAÇÃO FORMAL, com o 

prazo de 5 (cinco)  dias úteis, para a adequação das irregularidades apontadas, sob 

pena de aplicação de penalidade e instauração de procedimentos administrativo 

para investigação dos fatos decorrentes do inadimplemento contratual. 

 

LUCINDO TOMAZ VASCONCELOS MENEZES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Decreto nº 20.786 
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Relatório fotográfico 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2023 

 
Processo nº: 02/2023 
 
Dispensa nº: 01/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: JOABE MIRANDA SILVA com endereço na Rua Antônio Macedo, 227, CS 2 Andar, Parque São Jorge, CEP 
0387-010, São Paulo - SP. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de locação de 
imóvel situado no Loteamento Jardim Paquetá, 71, São José, CEP 45204-110, para armazenar materiais e equipamentos 
permanentes. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Total de: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
 
Vigência: 9 (nove) meses, 02.04.2024 a 28.12.2024. 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.161    -      EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a Sra. JÉSSICA MAIA SANTOS, do Cargo em Comissão de 

Coordenador do Centro Regional de Referência em Saúde do Trabalhador – 

CEREST, Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 03 de abril de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
      

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.161 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA 
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D E C R E T O N.º 25.162    -      EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a Sra. LARISSA CARIELE DE JESUS CUNHA, do Cargo em 

Comissão de Coordenador Administrativo, Símbolo CC-3, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 03 de abril de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
      

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.162 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.163    -      EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear  a Sra. VANESSA CARMIDES SOUZA, para Exercer o Cargo 

em Comissão de Coordenador Administrativo, Símbolo CC-3, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 08 de abril de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
      

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.163 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.164    -      EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar  a Sra. AYLLANA COELHO FRANCO, do Cargo em 

Comissão de Coordenador Administrativo, Símbolo CC-3, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 03 de abril de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
      

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.164 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
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D E C R E T O N.º 25.165    -      EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar o Sr. MARCOS PAULO COSTA DUARTE, do Cargo em 

Comissão de Supervisor Administrativo, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 03 de abril de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
      

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.165 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.166    -      EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear o Sr. RICARDO RIBEIRO BARBOSA, para Exercer o Cargo 

em Comissão de Supervisor Administrativo, Símbolo CC-5, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 08 de abril de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
      

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.166 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
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D E C R E T O N.º 25.167   -      EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Sra. KARINE MEIRA LUZ, para Exercer o Cargo em 

Comissão de Coordenador do Centro Regional de Referência em Saúde do 

Trabalhador – CEREST, Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 08 de abril de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
      

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.167 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 25.168      -      EM 02 DE ABRIL DE 2024. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar  o Sr. GABRIEL MASCARENHAS CARVALHO, do Cargo em 

Comissão de Membro Titular da JARI, Símbolo CC-4, da SUMTRAN, autarquia 

vinculada a Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 03 de abril de 2024, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

            = PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.168 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0216           -            EM 01 DE ABRIL DE 2024.    
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo n.º 2592/13, de 03 de outubro de 2013, 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 81 (oitenta e uma) Horas Extras Mensais, sobre os vencimentos básico do 
funcionário desta Prefeitura, ZENILDO MOREIRA GALVÃO, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de Eletricista, 
Nível/Classe: A – 15,  Matrícula nº 728, conforme parecer jurídico nº 0466/14. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0216 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 01 DE ABRIL DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B0A736AD53B2B3089451AA08D51EF9DA
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
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e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 0217                        EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
11569/23, de 30 de outubro de 2023, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre o Instituto de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, a funcionária desta Prefeitura, MARIA DO PERPÉTUO 
SOCORRO PEREIRA LOMANTO, lotada na Procuradoria Municipal, na 
Função de Procuradora, Nível/Classe: VII – P, Matrícula nº 1467, conforme 
parecer jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0217 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B0A736AD53B2B3089451AA08D51EF9DA
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P O R T A R I A    N.º 0218                          EM 02 DE ABRIL DE 2024.    
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 4092/21, de 22 de março de 2021, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO, referente ao período de 12 (doze) anos, 09 (nove) 
meses e 25 (vinte e cinco) dias, para efeito de Aposentadoria a servidora, 
ONILIA MARIA SANTANA TORRES, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: IV – G, Matrícula nº 1189, 
conforme parecer jurídico nº 1685/23, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0218 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B0A736AD53B2B3089451AA08D51EF9DA
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P O R T A R I A    N.º 0219                          EM 02 DE ABRIL DE 2024.    
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 1541/23, de 31 de janeiro de 2023, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO, referente ao período de 01 (um) ano e 09 (nove) 
meses, para efeito de Aposentadoria a servidora, LEDA MARIA DA SILVA, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Agente de Serviços 
Gerais, Nível/Classe: A – 15, Matrícula nº 3957, conforme parecer jurídico nº 
1015/23, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0219 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B0A736AD53B2B3089451AA08D51EF9DA
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P O R T A R I A    N.º 0220                          EM 02 DE ABRIL DE 2024.    
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 11446/23, de 24 de outubro de 2023, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO, referente ao período de 03 (três) anos, 08 (oito) 
meses e 16 (dezesseis) dias, para efeito de Aposentadoria ao servidor, 
ANTÔNIO SOUZA CHAVES, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
na Função de Gari, Nível/Classe: A – 15, Matrícula nº 796, conforme parecer 
jurídico nº 4943/23, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0220 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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B0A736AD53B2B3089451AA08D51EF9DA



terça-feira, 2 de abril de 2024  |  Ano X - Edição nº 01964 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 0221                           EM 02 DE ABRIL DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1408/24, de 25 de janeiro de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, na Função de Assistente Administrativo, Nível/Classe: A – 15, 
Matrícula nº 8134, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referentes ao 3º 
(terceiro) e 4º (quarto) quinquênios, com efeito retroativo a 01 de abril de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0221 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 02 DE ABRIL DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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P O R T A R I A    N.º 0222                           EM 02 DE ABRIL DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
2076/24, de 15 de fevereiro de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, MILENA DOS SANTOS MELO, lotada na Secretaria Municipal de 
Governo, na Função de Guarda Civil Municipal, Nível/Classe: A – 2, Matrícula 
nº 9588, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro) 
quinquênio, com efeito retroativo a 01 de abril de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0222 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 02 DE ABRIL DE 2024. 

 
______________________________________ 
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P O R T A R I A    N.º 0223           -            EM 02 DE ABRIL DE 2024.    
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo n.º 77/96, de 10 de janeiro de 1996, 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 60 (sessenta) Horas Extras Mensais, sobre os vencimentos básico da 
funcionária desta Prefeitura, ILMA CHAVES, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, na Função de Assistente Administrativo, Nível/Classe: A – 15,  
Matrícula nº 16. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0223 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 02 DE ABRIL DE 2024. 
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